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Rui, os Direitos Fundamentais
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Neoliberalismo e globalização foram as palavras de ordem do final do sé-
culo XX e que prometem influenciar o mundo durante o curso do novo milênio.

Valendo-nos das lições de FRANCISCO MAURO DIAS1, já tivemos
oportunidade de afirmar em um outro estudo que “o denominado fenômeno da
globalização caracteriza-se, de um lado, por um determinismo econômico
imposto pelas economias cêntricas sobre aqueles países menos desenvolvi-
dos e, de outro lado, como pano de fundo, mas não menos importante, temos
a nota caracterizadora da universalização da cultura e do conhecimento.
As duas características misturam-se e alimentam-se reciprocamente. São faces
de uma mesma moeda. As economias cêntricas têm de impor seus valores
culturais para que possam também ditar as normas econômicas”2. E arre-
matamos nossa manifestação de então, dizendo: “com a globalização, findou-
se o período de 5.000 anos de solidão, sendo certo, também, que esta põe
termo a processo iniciado com o capitalismo comercial do século XVI”3.

Todavia, se podemos, bem ou mal, definir o fenômeno da globalização,
ainda não conseguimos apreender com segurança o tamanho da onda globalizadora
e seus reais efeitos na vida dos seres humanos e dos próprios Estados4.

1 In “Intervenção Regulatória e Competitividade Internacional”, publicado na Revista de Ciên-
cias Sociais de junho de 1997, p. 147/148.

2 In “O Espírito da Reforma Administrativa - Na Trilha da Constituição-Laboratório”, publicado
na Revista de Jurisprudência da Justiça Federal - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, nº 7,
maio de 2000. p. 36.

3 Idem, p. 36.

4 ALBERTO NOGUEIRA, em sua obra Globalização, regionalizações e tributação: a nova
matriz mundial, averba, na p. 2: “não temos sido capazes de diagnosticar com um mínimo de
certeza o nível e o tamanho da atual onda globalizadora.” E continua mais adiante, na p. 7:
“Estamos, sem dúvida, diante de algo ainda desconhecido, que se identifica mais pelos efeitos
que pelas causas ou origem”.
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O certo é que os estudiosos do tema, de maneira mais ou menos
constante, têm apontado para a crueldade inerente à globalização. É o caso,
por exemplo, de IGNÁCIO RAMONET, em seu Geopolítica do Caos5 ou
de FÁBIO KONDER COMPARATO, em sua obra A Afirmação Histó-
rica dos Direitos Humanos.

Deveras, os fenômenos da globalização e do neoliberalismo têm le-
vado a uma concentração de renda e de poder nunca antes imaginado. É
dizer que nunca tão poucos tiveram tanto e tantos tiveram tão pouco6.

Descortina-se o novo milênio, assim, desafiador para a questão
dos direitos fundamentais. De um lado, jamais, em toda a história da
humanidade, houve tamanha consciência dos direitos do homem, com
tantos textos internacionais reconhecendo uma imensa gama de direi-
tos como sendo fundamentais e a comunidade internacional debatendo
tanto em torno do assunto. Todavia, de outro turno, em tempo algum o
ser humano esteve tão amesquinhado em sua humanidade, tão diminu-

5 Valem ser anotadas as seguintes palavras: “Neste final de século, todos os Estados estão envol-
vidos no grande movimento da mundialização que torna as economias dependentes umas das
outras. Os mercados financeiros tecem uma teia invisível que religa os países e, ao mesmo
tempo, amarra e aprisiona os governos. Na prática, deixou de ser possível o isolamento de um
Estado do resto do planeta...A extensão dos desastres ecológicos, e dos problemas levantados
por eles, preocupa todos os cidadãos do planeta...O homem continua a considerar a natureza
como serva, no momento em que suas pesquisas estão atingindo fronteiras essenciais. Em vez de
contribuir para espalhar o bem-estar e a justiça, o saber está a serviço, quase sempre, dos
detentores de poderes privilegiados...As sociedades ocidentais já não conseguem se enxergar,
claramente, no espelho do futuro; parece que estão obcecadas pelo desemprego, invadidas
pela incerteza, intimidadas pelo choque das novas tecnologias, perturbadas pela mundialização
da economia, preocupadas com a degradação do meio ambiente e, consideravelmente, desmo-
ralizadas por uma corrupção galopante. Além disso, a proliferação das ‘guerras étnicas’ exala
nessas sociedades um mau cheiro de remorso e algo parecido com um sentimento de náusea.”.

6 Confiram-se os dados trazidos por FÁBIO KONDER COMPARATO, na obra já citada, p. 449
e 450: “Na verdade, a dissociação da humanidade entre a minoria abastada e maioria carente
acelerou-se consideravelmente após os “30 anos gloriosos”. Em 1960, a quinta parte mais rica
da população mundial dispunha de uma renda média 30 vezes superior à dos 20% mais
pobres. Em 1997, essa proporção havia mais do que dobrado: 74 a 1. Entre 1990 e 1998, 50
países conheceram uma redução no índice do produto interno bruto per capita...Enquanto isso,
em apenas cinco anos, de 1994 a 1999, a soma do patrimônio individual das duzentas pessoas
mais opulentas do mundo mais do que duplicou, ao passar de 440 bilhões de dólares a 1.135
bilhões. Para melhor se apreciar o escândalo dessa acumulação de riqueza, registre-se que a
renda total dos 582 milhões de habitantes dos países mais pobres do planeta equivale a 10%
dessa cifra. Os técnicos do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento calculam que
bastaria um imposto anual de 1% sobre o patrimônio daqueles duzentos nababos para custear
a educação primária de todas as crianças em idade escolar do mundo inteiro.”.
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ído, perante forças abstratas, as quais não entende e em relação às quais
até mesmo os Estados são impotentes.

Permitimo-nos ser um pouco otimistas em relação a esta realidade
paradoxal.

Se o fenômeno da globalização contemporânea, acompanhado pela
onda neoliberal, apresenta vertentes cruéis, pode também auxiliar a propa-
gação e a imposição do respeito aos direitos humanos em níveis mundiais.

Para que haja efetividade dos direitos do homem, necessário será um
esforço político conjunto de nível planetário.

Internamente, como bem observa LEONARDO GRECO, devem os
Estados preocupar-se em assegurar “regras mínimas de convivência so-
cial, essenciais para que todos os cidadãos vejam respeitadas pelos
demais e pelo próprio Estado a sua dignidade humana”7, buscando
construir “uma nova ordem jurídica que, respeitando o pluralismo ine-
rente à sociedade moderna, dê a todos condições iguais de encontrar
a própria felicidade e de exercer amplamente a própria liberdade sem
pôr em risco a felicidade e a liberdade dos demais”8.

Externamente, devem os Estados esforçar-se para construir uma
sociedade mundial fraterna, empenhando-se em reduzir as enormes desi-
gualdades econômicas existentes entre as nações, como já definido há mui-
to no preâmbulo da Carta das Nações Unidas. Ainda, devem fazer cumprir
internamente os tratados internacionais sobre direitos humanos. Assim é
que, como bem salientado por FÁBIO KONDER KOMPARATO9, o pro-
blema dos direitos humanos apresenta-se, hoje, como o principal elemento
de integração do direito interno e do direito internacional, com vistas à for-
mação da “sociedade universal do gênero humano”.

Demonstrando a relevância do assunto, NORBERTO BOBBIO afir-
ma que “o problema fundamental em relação aos direitos do homem,
hoje, não é tanto o de justificá-los, mas o de protegê-los”10. E continua
logo a seguir: “Não se trata de saber quais e quantos são esses direitos,
qual é sua natureza e seu fundamento, se são direitos naturais ou his-

7 In O Processo de Execução, volume I, p. 1.

8 Ob. cit., p. 2.

9 Trata-se de estudo intitulado “O papel do juiz na efetivação dos Direitos Humanos”, publicado
na obra coletiva Direitos Humanos: visões contemporâneas.

10 In A Era dos Direitos, Rio de Janeiro, Campus, 9a. Edição, p. 24.
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tóricos, absolutos ou relativos, mas sim qual é o modo mais seguro
para garanti-los, para impedir que apesar das solenes declarações,
eles sejam continuamente violados.”11.

O tema não é novo, por certo. Direitos devem ser garantidos, assegu-
rados. Deveras, modernas declarações há que não se satisfazem em ape-
nas enumerar direitos, mas também em torná-los eficazes, garantindo-os12.
Do mesmo modo, as constituições costumam preocupar-se com as garanti-
as dos direitos fundamentais que reconhecem.

Daí a clássica lição de RUI, nosso maior publicista, sobre a diferença
entre direitos e garantias, cujas palavras merecem ser transcritas, in verbis.

“Ora, uma coisa são garantias constitucionaes, outra coisa os
direitos, de que essas garantias traduzem, em parte, a condição
de segurança política ou judicial. Os direitos são aspectos, ma-
nifestações da personalidade humana em sua existencia
subjectiva, ou nas suas situações de relação com a sociedade,
ou os indivíduos, que a compõem. As garantias constitucionaes
stricto sensu são as solemnidades tutelares, de que a lei circunda
alguns desses direitos contra os abusos do poder.
A confusão, que irreflectidamente se faz muitas vezes entre di-

reitos e garantias, desvia-se sensivelmente do rigor scientifico,
que deve presidir à interpretação dos textos, e adultera o senti-
do natural das palavras. Direito ‘é a faculdade reconhecida,
natural, ou legal, de praticar, ou não praticar certos actos’. Ga-
rantia, ou segurança de um direito, é o requisito de legalidade,
que o defende contra a ameaça de certas classes de attentados,
de occurrencia mais ou menos facil.
...
Verdade é que também não se encontrará, na Constituição, par-
te, ou clausula especial, que nos esclareça quanto ao alcance
da locução ‘garantias constitucionaes’. Mas a accepção é ób-
via, desde que separarmos, no texto da lei fundamental, as dis-

11 Ob. cit., p. 25.

12 MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, em seu Curso de Direito Constitucional,
lembra que: “Dentre as declarações, há que distinguir, por outro lado, as que se contentam com
enumerar os direitos reconhecidos como anteriores ao Estado e superiores a ele - direitos de
certo modo naturais - e as que se preocupam em acrescentar ao rol dos direitos o das garantias,
em sentido estrito.”.
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posições meramente declaratorias, que são as que imprimem
existencia legal aos direitos reconhecidos, e as disposições

assecuratorias, que são as que, em defeza dos direitos, limitam

o poder. Aquellas instituem os direitos; estas, as garantias; ocor-

rendo não raro juntar-se na mesma disposição constitucional,

ou legal, a fixação da garantia, com a declaração do direito.”13

JOSÉ AFONSO DA SILVA, dentre os constitucionalistas brasileiros
contemporâneos, trata do assunto com especial cuidado14. Em primeiro lu-
gar, classifica as espécies de garantias de direitos fundamentais. Divide-as
em garantias gerais e garantias constitucionais. Estas últimas, subdivide-as
em garantias constitucionais gerais e garantias constitucionais especiais.
Todavia, sem olvidar a lição de RUI, afirma aquele autor, que, de certo
modo, seriam elas também direitos: “direitos conexos com os direitos fun-
damentais”15 que visam assegurar. Nós mesmos, inspirados pela imperiosa
necessidade de se assegurar efetividade aos direitos fundamentais, propu-
semos em ensaio intitulado “A Emenda do Judiciário: Quem garantirá as
garantias?”, a fórmula “direitos-garantias”, intentando correlacionar os
vocábulos de forma inapartável. Afirmamos, então, que a “clássica distin-
ção feita pelos constitucionalistas liberais entre direitos e garantias,
se certa e precisa à sua época, hoje já não parece tão relevante”. Eis
que, “não se pode mais pensar em direitos fundamentais sem os meios
correspondentes e eficazes para garanti-los”16.

Há quem distinga garantias constitucionais de remédios constitucio-
nais17. Preferimos a posição de JOSÉ AFONSO DA SILVA, que inclui os
remédios constitucionais entre as por ele denominadas garantias constituci-
onais especiais. Assim, o habeas corpus, o mandado de segurança, o manda-

13 In A Constituição e os Actos Inconstitucionaes do Congresso e do Executivo ante a
Justiça Federal, p. 189 usque 194.

14 In Curso de Direito Positivo. O autor trata do assunto em dois momentos: na Segunda Parte,
Título I, Capítulo II e Título VI, Capítulo I.

15 Ob. Cit., p. 186.

16 O artigo foi publicado, entre outras, na Revista da EMERJ, volume 3, nº 10. A citação está na
p. 202.

17 MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, sem refutar completamente serem os chamados
remédios constitucionais garantias, afirma que, “rigorasamente falando, esses remédios são a
garantia das garantias, são a via judicial destinada à proteção das regras que protegem os
direitos fundamentais” (Curso de Direito Constitucional, p. 288).
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do de injunção e o habeas data são garantias constitucionais. São instru-
mentos assecuratórios de direitos fundamentais. Possuem natureza jurídica
de ação, na medida em que se consubstanciam em direito (ou poder) de
fazer movimentar o Estado (Poder Judiciário) em busca da tutela do direito
fundamental que se reputa aviltado.

Destarte, tendo em mente a própria natureza jurídica de ação dos
chamados remédios constitucionais, bem como, de maneira geral, a função
mesma das garantias constitucionais, salta aos olhos a relevância do Poder
Judiciário, como o poder perante o qual estas garantias são manejadas.

Sem um Poder Judiciário forte e independente, os direitos fundamentais
não podem ser efetivos, pois que estes não são suficientemente assegurados.

No mesmo ensaio já referido, tendo em mente a necessidade atual de
priorizar cada vez mais as garantias dos direitos fundamentais, afirmamos
que, hoje, mais do que nunca, “sobressai-se o Poder Judiciário como o
meio, o instrumento, a instituição por excelência, capaz de cumprir tal
mister de garantidor dos direitos fundamentais”18. Com efeito, de pouco
adiantaria, ao lado do reconhecimento de inúmeros direitos fundamentais,
criar garantias destes mesmos direitos, sem que houvesse um Poder Esta-
tal, autônomo, independente e confiável, para aplicar tais instrumentos.

A preocupação com o fortalecimento do Poder Judiciário alcança ní-
veis mundiais. Os organismos internacionais que cuidam da preservação dos
direitos do homem atuam em três frentes: promoção, controle e garantia des-
ses direitos19. Em cada uma dessas frentes, quer seja pela atuação dentro dos
Estados, quer seja travando lutas a nível internacional, “a preocupação foca-
se sempre para o aperfeiçoamento dos controles jurisdicionais da
efetividade dos direitos do homem”20.

18 In A Emenda do Judiciário..., p. 202.

19 BOBBIO, in A Era dos Direitos, p. 39.

20 In A Emenda do Judiciário..., p. 202. Conferir BOBBIO, na obra citada, especialmente p. 40/
41. Ainda, sobre o aperfeiçoamento da função jurisdicional em nível internacional, vale lembrar
o Tribunal Penal Internacional. Dignas de nota as palavras de ANDRÉ DE CARVALHO RAMOS,
em estudo intitulado “O Estatuto do Tribunal Penal Internacional e a Constituição Brasileira”, p.
255, contido na obra coletiva Tribunal Penal Internacional, p. 255: “...desde o seu preâm-
bulo, o Estatuto faz menção a uma missão de proteção às vítimas de graves atrocidades, que
têm o direito a exigir justiça. Como estabelece o preâmbulo, os Estados reconhecem que, neste
século, milhões de crianças, mulheres e homens têm sido vítimas de atrocidades inimagináveis
que chocam profundamente a consciência da humanidade. E mais: reconhecem os Estados
que o combate à impunidade contribui à prevenção destas atrocidades, no clássico efeito
preventivo da repressão penal”.
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Assim, na imensa maioria dos povos civilizados, neste novo século, o
Poder Judiciário assume de vez a função de derradeiro guardião dos direitos
fundamentais e não apenas das constituições21. Pode-se afirmar, pois, a ínti-
ma correlação entre Poder Judiciário, direitos fundamentais e democracia.

Soam paradoxal, desta forma, as cíclicas campanhas
desmoralizadoras movidas pela mídia em geral contra o Poder Judiciá-
rio. Mais incompreensíveis, ainda, são ataques que partem de outros
Poderes da República, que deveriam, antes, buscar harmonia. A socie-
dade que se deixa tomar pela descrença no Poder Judiciário está dei-
xando que lhe retire os derradeiros instrumentos de sua defesa. Em mo-
mentos tais, de verdadeira autofagia social, calha a lembrança da sensa-
tez dos grandes mestres.

Lembramo-nos, assim, de RUI, nosso maior publicista. Rui, o parla-
mentar, o homem de Estado, o advogado, o jurista, o brasileiro, o redator da
Constituição de 189122.

EVANDRO LINS E SILVA, em conferência proferida na Academia
Brasileira de Letras em 4 de agosto de 1999, é categórico sobre a relevân-
cia da obra e da luta de Rui pelos Direitos Fundamentais: “Rui Barbosa
foi, no curso de sua intensa vida política, um padroeiro da defesa dos
direitos humanos. Nasceu liberal e morreu liberal”.

EVARISTO DE MORAES FILHO, em conferência na Casa de Rui
Barbosa, cujo texto depois iria integrar a introdução da edição do discurso de
Rui sobre a “Questão Social e Política no Brasil”, daquela fundação, afirma:

21 In A Emenda do Judiciário..., p. 202/203.

22 O projeto da Constituição de 1891 foi elaborado por uma comissão, que ficou conhecida como
a “Comissão dos Cinco”. Todavia, afirma o historiador AMÉRICO JACOBINA LACOMBE, em
sua obra À Sombra de Rui Barbosa, p. 105: “Este projeto não foi, porém, encaminhado à
Constituinte. Refundiu-o o próprio ministério, em discussões realizadas na casa de residência de
Rui Barbosa, então à praia do Flamengo...Nessas discussões, ouvidos os vários ministros,
redigia Rui Barbosa o vencido nos debates e dava-lhe a forma definitiva. De modo que de sua
pena saíram, de fato, todos os artigos do projeto definitivo, que foi aprovado por decreto e
considerado a contribuição oficial do Governo à obra da constitucionalização do Brasil.”. No
mesmo sentido, informa ANTÔNIO BATISTA PEREIRA, in Rui Barbosa, O Organizador
da República, p. 36: “Rui redigira todo o projeto da Constituição, de seu próprio punho, em
dois dias. A pressa era tal que o auxiliar de Rui, Rodolfo Tinoco, que foi incumbido de caligrafar
de seu punho, a naquim, o texto constitucional, que devia ser apresentado a assinatura de todo
o gabinete, teve de trabalhar ininterruptamente durante 19 horas. Ao acabar a tarefa, teve que
ser carregado, pois nem se podia erguer da cadeira, com os músculos contraídos e retesados
por aquela posição forçada durante tão longo tempo. Temos, pois, que Rui foi o autor do
decreto do banimento do Imperador, do decreto da Liberdade de Cultos e da Constituição.
Felizmente os autógrafos dos três grandes documentos existem. Os que negarem que são de
autoria intelectual e material de Rui terão de negar-lhes a existência.”
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“Como é sabido, desde a mais tenra idade, Rui foi educado por
seu pai segundo a cartilha do liberalismo americano, francês e
inglês da primeira metade do século XIX que, como no apólogo
de Diógenes, pedia ao Estado somente que se ausentasse e não
lhe fizesse sombra, Os seus ideais supremos eram a liberdade e a
democracia, mas ambas baseadas no indivíduo.”23

Aliás, é de Rui uma das mais completas e elegantes conceituações
de direito individual:

“Da locução direitos individuais temos a definição nas mesmas
palavras, que a compõem. Direitos individuais corresponde a
direitos do indivíduo. São os direito inerentes à individualidade
humana ou à individualidade social: direitos fundamentais, ou
constitucionais; direitos da pessoa, ou do cidadão; direitos que
não resultam da vontade particular, por atos, ou contratos, mas
da nossa própria existência na espécie, na sociedade e no
Estado...Eis o que vêm a ser direitos individuais. São os que exis-
tem no indivíduo como emanação da sua personalidade, nativa
ou social: os direitos primários, os direitos inerentes à sua enti-
dade, os direitos constitucionais, aqueles de onde provêm os ou-
tros: os direitos de aquisição, os com que no comércio da vida o
homem alarga a sua esfera de ação, o valor do seu patrimônio,
o exercício das suas faculdades”24.
Mas sendo liberal, não cuidou Rui de defender apenas os direitos

individuais (de primeira geração). Homem de seu tempo, não ficou insensí-
vel aos reclames sociais que se avolumaram desde os primeiros momentos
do século XX.

Com efeito, greves se sucediam nas grandes cidades brasileiras, como
Rio de Janeiro e São Paulo, já na primeira década do século passado. Como
lembra EVARISTO DE MORAES FILHO em sua já referida introdução,
“os anos de 1917 e 1918 - e, logo depois, o ano mesmo da conferên-
cia, 1919 - viram eclodir no Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre
as maiores paradas de trabalho da sua história. Só um exemplo basta:
a 18 de novembro de 1918, declaram-se em greve os tecelões no Rio de

23 Introdução à edição do discurso de Rui  “A Questão Social e Política no Brasil”, p. XI.

24 In “República: Teoria e Prática: textos doutrinários sobre direitos humanos e políticos consa-
grados na Primeira Constituição Republicana - Que vêm a ser direitos individuais”, p. 90/92.
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Janeiro, com adesão imediata dos operários em construção civil e
metalúrgicos. Falou-se em greve geral e em putsh anarquista. Com os
operários concentrados em São Cristóvão, houve o confronto com as
forças policiais e com uma unidade do Exército, de cavalaria, sediada
próximo ao local”.25

Também sentiu Rui o abalo provocado pela Revolução Russa de 1917,
bem como recebeu os ecos das Constituições do México, de 1917, e da de
Weimar, de 1919, prenhes de direitos sociais reconhecidos.

Assim é que em sua famosa conferência de 1919, afirmou o grande
brasileiro o seguinte:

“A concepção individualista dos direitos humanos tem evolvido
rapidamente, com os tremendos sucessos deste século, para uma
transformação incomensurável nas noções jurídicas do indivi-
dualismo restringidas agora por uma extensão, cada vez maior,
dos direito sociais. Já se não vê na sociedade um mero agrega-
do, uma justaposição de unidades individuais, acasteladas cada
qual no seu direito intratável, mas uma entidade naturalmente
orgânica, em que a esfera do indivíduo tem por limites inevitá-
veis, de todos os lados, a coletividade. O direito vai cedendo à
moral, o indivíduo à associação, o egoísmo à solidariedade hu-
mana. Estou senhores, com a democracia social.”.
Mas é na defesa do Poder Judiciário que Rui supera todos os publicistas

pátrios, demonstrando uma firme confiança em suas estruturas e na cora-
gem dos magistrados.  Confiram-se:

“Mas os elementos facciosos, que se fizeram senhores do Esta-
do, e exploram, como vasta comandita, as aparências restantes
do regímen, adulterado nas suas condições mais necessárias,
mutilado nos seus órgãos mais nobres, prostituído nas funções
mais vitais, sentem o obstáculo invencível, que às aventuras do
mandonismo, do caudilhismo, do militarismo opõe uma justiça
entrincheirada solidamente nas prerrogativas da justiça ame-
ricana; e compreendem que, para acabar com os últimos rema-
nescentes da legalidade no domínio político e civil, eleitoral e
parlamentar, administrativo e financeiro, para transformar ab-
solutamente a República num governo de privilégios, abusos e

25 Ob. cit., p. XXIV.
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castas, lhes cumpre dar àquela instituição um combate de ex-
termínio, abrir contra ela uma campanha inexorável, só a lar-
gar de mão depois de reduzida a um poder subalterno,
desmedulado e caduco...Com esse intuito sitiaram a cidadela
ameaçada, e lhe apertaram os aproches, assestando contra ela
as mais formidáveis baterias da força, ao mesmo tempo que lhe
solapam os fundamentos com as minas de uma sofisteria
desabusada...Dessa guerra sem escrúpulos, a tática principal
tem consistido, sobretudo nestes últimos quatro anos, em nega-
rem abertamente obediência o Governo e o Congresso às mais
altas sentenças judiciais, com pretexto de que o Supremo Tri-
bunal exorbita, prevarica, usurpa; e, para coonestar essa re-
beldia mascarada em amor da legalidade, a exceção dos casos
políticos, oposta, na jurisprudência dos Estados Unidos, à com-
petência que a Suprema Corte ali exerce, de negar execução
às leis inconstitucionais, tem ministrado aos Congressos e Go-
vernos insurgidos a evasiva que havia mister esse movimento
de anarquia radicalmente subversiva”26.
E continua Rui em sua defesa do Judiciário, agora parafraseando

HAMILTON:
“A investida reacionária de nulificação da justiça, que se esbo-
ça no grandioso projeto de castração do Supremo Tribunal Fe-
deral, tem por grito de guerra, conclamando em brados
trovejantes, a necessidade, cuja impressão abrasa os peitos à
generosa corte, de por fim ao edifício republicano da ditadura
jurídica. É a ditadura dos tribunais a que enfia de temor as boas
almas dos nossos puritanos. Santa gente, que afinado que lhes
vai aos lábios, onde se tem achado escusas para todas as dita-
duras da força, esse escarcéu contra a ditadura da justiça!...Os
tribunais não usam espadas. Os tribunais não dispõem de Te-
souro. Os tribunais não nomeiam funcionários. Os tribunais não
escolhem Deputados e Senadores. Os tribunais não fazem Mi-
nistros, não distribuem candidaturas, não elegem e deselegem
Presidentes. Os tribunais não comandam milícias, exércitos, es-

26 In Commentarios à Constituição Federal Brasileira. Coligidos por HOMERO PIRES,
volume IV, Livraria Acadêmica, p. 11/12.
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quadras. Mas é dos tribunais que se temem e tremem os sacerdo-
tes da imaculabilidade republicana.”27.
Especificamente sobre as funções do Poder Judiciário como o derradei-

ro garantidor dos direitos do homem e da constituição, merecem destaque, pela
grandeza e eloqüência, suas esperançosas palavras na seguinte passagem:

“Ainda espero que os juízes de minha terra não ficarão abaixo
de seu papel providencial. Conto que, ao menos no terreno da
justiça civil, salvaremos os direitos constitucionais deste caos de
vontades prepotentes; porque ‘quando o arbítrio fere sem escrú-
pulo os homens, que se lhe tornam suspeitos, não é só um indiví-
duo que ele persegue: é a nação inteira que principia por indig-
nar, e acaba por desagradar’. Se os tribunais, pela jurispru-
dência de seus arestos, não refrearem os maus instintos de nosso
partidarismo, habituando-o a reconhecer no pacto federal uma
lei superior aos legisladores, na soberania do povo um princí-
pio que não se confunde com o império dos governos e das as-
sembléias, educando-o no sentimento de que as Constituições
não se fazem menos para as épocas tempestuosas do que para
os tempos ordinários, de que não há emergência capaz de justi-
ficar o uso de poderes não permitidos, não tardará muito em
vermos a obra auspiciosa de 1889 e 1890 nivelada ao qualifica-
tivo de Burke sobre a Constituição francesa de 1793: um digesto
de anarquia...De nada serviria ao povo que suas instituições
baixassem do céu, ou diretamente plantadas por mãos divinas,
se a terra, onde caem não fosse capaz de produzir a inteireza de
ânimo e a coragem do dever, para as executar. O espírito do
estadista constrói as garantias; mas se não houver homens no
meneio da máquina, “quem garantirá as garantias?”28.
Por derradeiro, não se pode encerrar o presente ensaio, estando nós

a tratar de Direitos Fundamentais e do Poder Judiciário, sem rememorar os
conselhos do grande jurista aos formando da turma de 1920 da Faculdade
de Direito de São Paulo, especificamente para aqueles que abraçariam um
dia a carreira da magistratura. Conselhos que bem demonstram seu respei-
to e o carinho para com o Poder Judiciário e seus integrantes.

27 In Commentarios ..., p. 15.

28 In A Constituição e Os Actos Inconstitucionaes..., p. 255/258.
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“Não tergiverseis com as vossas responsabilidades, por mais
atribulações que vos imponham, e mais perigos a que vos expo-
nham. Nem receies soberanias da terra: nem a do povo, nem a do
poder. O povo é uma torrente, que rara vez se não deixa conter
por ações magnânimas. A intrepidez do juiz, como a bravura do
soldado, o arrebatam e fascinam. Os governos investem contra a
justiça, provocam e desrespeitam a tribunais; mas por mais que
lhes espumem contra as sentenças, quando justas, não terão, por
muito tempo, a cabeça erguida em ameaça ou desobediência di-
ante dos magistrados, que os enfrentem com dignidade e firmeza.
Os presidentes de certas repúblicas são, às vezes, mais intole-
rantes com os magistrados, quando lhes resistem, como devem,
do que os antigos monarcas absolutos. Mas, se os chefes das
democracias de tal jaez se esquecem do seu lugar, até o extremo
de se haverem, quando lhes pica o orgulho, com os juízes vitalí-
cios e inamovíveis de hoje, como se haveriam com os ouvidores
de desembargadores del-Rei Nosso Senhor, frágeis instrumentos
nas mãos de déspotas coroados - cumpre aos amesquinhados
pela jactância dessas rebeldias ter em mente que instituindo-os
em guardas da Constituição contra os legisladores e da lei con-
tra os governos, esses pactos de liberdade não os revestiram de
prerrogativas ultramajestáticas, senão para que a sua autorida-
de não torça às exigências de nenhuma postetade humana”29.
Que o escólio de Rui inspire não só os profissionais da lei, mas todo

aquele que espera no Direito o amadurecimento de uma ordem jurídica e
social eminentemente democrática e, mais que tudo, torne a ecoar no Sena-
do Federal, neste momento de retomada das discussões da chamada Emen-
da do Judiciário.u

29In Oração aos Moços, p. 43


